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EDITAL 
PROCESSO SELETIVO INTERNO 001/2014 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA E A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, nos 
termos da Legislação vigente, tornam público a abertura de 
inscrições ao Processo Seletivo Interno, para a 1ª série do 
Ensino Médio e Curso Técnico em Agropecuária, Ano Letivo 
2015, da Escola Técnica Agropecuária Municipal “São 
Francisco de Assis”. 

O Processo Seletivo será realizado pelos professores da 
Rede Municipal de Ensino.  

As inscrições serão recebidas na secretaria da escola, 
no período de 22/9/2014 a 26/09/2014.                                   

Os candidatos serão chamados obedecida a ordem de 
classificação, podendo os remanescentes serem matriculados 
após período de matrícula se caso houver desistência. Serão 
oferecidas 35 vagas. 

O período da reserva de vagas será do dia  03/11/2014 
a 07/11/2014 das 07 às 15 horas na Escola Técnica 
Agropecuária Municipal “São Francisco de Assis”. 

O candidato classificado que não efetuar a matrícula no 
prazo prescrito pela escola será considerado desistente e não 
participará de segunda chamada. 

O Processo Seletivo Interno será realizado na EMEF 
“Lamounier de Andrade”, às 13 horas no dia 10 de outubro 
de 2014, com duração máxima de 4 horas.  
 
 
DAS INSCRIÇÕES 
 

01- São condições de inscrição:- 
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1.1- Estar cursando a 8ª série do Ensino Fundamental 
na Escola Técnica Agropecuária Municipal São 
Francisco de Assis; 

 
 

1.2- Apresentar Comprovante de Residência; 
 

1.3- Obedecer ao disposto no Decreto nº 2.230, de 07 
de novembro de 2002. 

 
02-  O candidato que não apresentar a documentação 

exigida no ato da inscrição ficará impossibilitado de 
participar das provas do Processo Seletivo Interno. 

 
DAS PROVAS 
 

01-  O Processo Seletivo Interno constará das seguintes 
provas:- 

 
Português: Redação valendo 2 pontos 
    Interpretação de texto 10 questões valendo  

     0,2 pontos cada;          
 
Matemática: 10 questões valendo 0,2 pontos cada; 
 

 História: 05 questões valendo 0,2 pontos cada; 
 
 Ciências: 05 questões valendo 0,2 pontos cada; 
     
    Práticas Zootécnicas: 05 questões valendo 0,2 cada; 
      
  Inglês: 05 questões valendo 0,1 cada; 
      
     Geografia: 05 questões valendo 0,1 cada. 
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02-  As provas constarão de questões de acordo com o 

programa descrito no item anterior. 
 
 
 
 
 
DO JULGAMENTO DAS PROVAS 
 
 
01-  As provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10,0 

(dez) pontos. 
 

  
 
DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 
 
01- Os candidatos aprovados serão classificados de acordo 
com a nota final. 

 
02-  Na hipótese de igualdade da nota final, terá 

preferência, sucessivamente, o candidato que: 
 

- Obtiver maior nota na Prova de Português; 
- Obtiver maior nota na Prova de Matemática; 
- Obtiver maior nota na Prova de História, Geografia e 
Ciências; 
- Mais velho. 
 
 

03-  Persistindo o empate, a escolha será feita a critério do 
Conselho de Escola. 
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DA EXECUÇÃO DAS PROVAS 
 
01- Os candidatos deverão comparecer ao local, pelo 
menos 15 (quinze) minutos antes da hora marcada, 
munidos de caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto 
n º 2 e borracha. 
 
 
02- Não será admitido na sala de prova o candidato que se 
apresentar após o horário estabelecido para a prova. 
 
03- O não comparecimento à prova excluirá 
automaticamente o candidato do Processo Seletivo Interno. 
 
04- Durante a prova não será permitido comunicação entre 
os candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo 
Interno, bem como consulta de nenhuma espécie a livros, 
revistas ou folheto  nem uso de máquina calculadora. 
 
 
05- Será vedado ao candidato se ausentar do recinto. Em 
casos especiais, será acompanhado pelo fiscal. 

 
06- Não haverá segunda chamada para a prova, seja qual 
for o motivo alegado. 
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 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 
01- Será divulgada a classificação no dia 29 de outubro 
de 2014. 

 
02- A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de 
documentação, ainda que verificada posteriormente, 
eliminará o candidato do Processo Seletivo Interno, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
 
03- O Processo Seletivo Interno será homologado pela 
Secretária Municipal de Educação e Cultura e Prefeito 
Municipal de Colina. 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Prefeitura Municipal de Colina 

17 de setembro de 2014  
 
 
 
 
 
 
 
 
 


